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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 456/96 
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SÚM.ULA:- Revoga o Decreto nº 354/96, 07/08/96 na 
forma que especifica: 

MILTON AP .t\RECIDO ~1ARTINI, Prefeito 
Municipal de Sarandí, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuiçfics legais, 

D F~ C R F, TA: 

Arr, 1 ° - Fica revogado em todo o seu teor, o Decreto 
Municipal nº 354/96 de sete de agosto de 1. 996, que dispoe sobre a nomeação do Servidor 
Municipal o Sr. MARCILIO PARPINELIJ, · para exercer o Cargo de Provimento cm 
Comissão, de CHEFE DA DMSÃO DE VIAÇÃO, !fünboJo CC - 3. 

Art. 2° - Este decreto entra cm vigor apartir desta data 
revogando as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICll>AL, 31 DE DEZEMI3RO DE 1.996. 
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